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DECRETOS
Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 4296, DE 09 DE JULHO DE 2024

GABINETE DO PREFEITO02 01 01

32 04.122.0001.2068.0000 - Manutenção  das Atividades do Gabinete do Prefeito
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

50.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01

76 04.122.0001.2045.0000 - Manut. Administrativa da Procuradoria Geral do Município
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

15.600,00

002-001 - Recursos Próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1026769 e CR C: 8381451D

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

110 04.122.0001.2067.0000 - Manutenção  das Atividades da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

5.923,00

002-001 - Recursos Próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

831 20.605.0010.2023.0000 - Apoio ao Produtor Rural e Associações Rurais
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

45.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município

F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

37 04.122.0001.2068.0000 - Manutenção  das Atividades do Gabinete do Prefeito

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-50.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO PREFEITO02 01 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

89 04.122.0001.2045.0000 - Manut. Administrativa da Procuradoria Geral do Município

3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

-10.700,00

002-001 - Recursos Próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

91 04.122.0001.2045.0000 - Manut. Administrativa da Procuradoria Geral do Município

3.3.93.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-4.900,00

002-001 - Recursos Próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO02 03 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

115 04.122.0001.2067.0000 - Manutenção  das Atividades da Secretaria de Administração

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-5.923,00

002-001 - Recursos Próprios do Município

F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE SECRETARIO MUN. DE ADMINISTRAÇÃO02 04 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

832 20.605.0010.2023.0000 - Apoio ao Produtor Rural e Associações Rurais

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

-45.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município

F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 09 dias do mês de julho de 2024.

                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 
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Isaú Fonseca
Prefeito

Rodrigo Sampaio de Souza
Procuradoria-Geral do Município

Jônatas França Paiva
Secretaria Municipal de Administração

Pedro Cabeça Sobrinho
Secretaria Municipal de Planejamento

Marcelo Barbisan de Souza
Secretaria Municipal de Saúde

Sérgio Adriano Camargo
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 

Joanita Freitas do Nascimento Gonçalves
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Ilson Morais de Oliveira 
Controladoria Geral do Município

Eliane Santos Silva
Secretaria Municipal de Fazenda

Amauri Benedito
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Klecius Modesto de Araújo
Secretaria Municipal de Industria, Comercio e Turismo 

Elecimar Batista da Silveira 
Secretaria Municipal de Educação

Bruna Firmino Enck
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Breno Keynes Miranda de Oliveira 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Mirian Madalon Vitorino de Oliveira Paiva 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família
 
Gezer Lima de Souza
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

Benedito Rogeldo Bezerra de Meneses
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Maria da Penha Nardi
Secretario de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Adriel Fonseca
Fundação  Cultural

Edson José Stefanello
Secretário de Governo

Agostinho Castelo Branco Filho
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Vanda Aparecida Basso
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Fernando Fernandes 
Superintendência de Compras e Licitações

Édison Fidelis de Souza
Corregedoria Geral do Município

Decreto 3978 de 24/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 979532 e CRC: 070075F9). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3978, DE 24 DE JUNHO DE 2024
  

Nomeia José Roberto dos Santos, para ocupar o cargo
em comissão de Supervisor de Veículos Pesados da
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do
Município de Ji-Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal, 

 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeado José Roberto dos Santos, para ocupar o cargo em comissão de Supervisor de
Veículos Pesados da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de julho de 2024.
Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de junho de 2024

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 03/07/2024 às 10:13, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
979532 e o código verificador 070075F9.

Docto ID: 979532 v1

Decreto 3980 de 24/06/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 979749 e CRC: 174AE62A). Pág: 1/1

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 3980, DE 24 DE JUNHO DE 2024
  

Nomeia Beatriz Elayne Marçal Brito, para ocupar o
cargo em comissão de Assessora de Assuntos
Legislativos, do Gabinete do Prefeito  do Município de Ji-
Paraná.

 
O PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39,
da Lei Orgânica Municipal,
 
 D E C R E T A:
 
Art. 1º Fica nomeada Beatriz Elayne Marçal Brito, para ocupar o cargo em comissão de Assessora de
Assuntos Legislativos, do Gabinete do Prefeito  do Município de Ji-Paraná.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1º de julho de 2024.
Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de junho de 2024

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 03/07/2024 às 10:13, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
979749 e o código verificador 174AE62A.

Docto ID: 979749 v1

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO
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MD5:

CR C:
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Decreto
Tipo do Documento

n. 4296 de 09 julho de 2024
Identificaçã o/Número

09/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

GIS E LANIA DOS  S ANTOS  S ILVAUsuário:

09/07/2024 17:04:49Criaçã o: 09/07/2024 17:08:06F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 09/07/2024 17:07:21

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 09/07/2024 17:07:33

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 09/07/2024 17:07:40

AS S UNTOS

DE CR E TO 09/07/2024 17:05:56

CIE NTE S

LUCAS  BE NICIO DE  OLIVE IR A BR ITO 10/07/2024 11:53:51

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 09/07/2024 17:21:18S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 10/07/2024 11:05:12Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1026769 e o CR C 8381451D.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 4297, DE 09 DE JULHO DE 2024

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

430 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

50.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

532 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

30.000,00

010-108 - MAC - Procedimentos

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
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Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1026771 e CR C: CA0AB10A

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

429 10.122.0001.2080.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Mun. de Saúde

3.3.90.34.00 - OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE CONTRATOS
DE TERCE

-50.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%

F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

545 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-30.000,00

010-108 - MAC - Procedimentos

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

Palácio Urupá,  aos 09 dias do mês de julho de 2024.

                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 
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Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1026771 e CR C: CA0AB10A
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Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO
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3453297BC521F8B9F1C7B636C6852019

CA0AB10A

MD5:

CR C:
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Decreto
Tipo do Documento

n. 4297 de 09 julho de 2024
Identificaçã o/Número

09/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

GIS E LANIA DOS  S ANTOS  S ILVAUsuário:

09/07/2024 17:08:09Criaçã o: 09/07/2024 17:11:05F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 09/07/2024 17:10:25

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 09/07/2024 17:10:34

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 09/07/2024 17:10:41

AS S UNTOS

DE CR E TO 09/07/2024 17:08:52

CIE NTE S

LUCAS  BE NICIO DE  OLIVE IR A BR ITO 10/07/2024 11:54:15

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 09/07/2024 17:21:18S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 10/07/2024 11:05:13Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1026771 e o CR C CA0AB10A.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 4298, DE 09 DE JULHO DE 2024

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01

1688 28.843.0001.0002.0000 - Amortizações das Dívidas
4.6.90.71.00 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

2.005.698,84

002-100 - Transferências Especiais

F.R.: 0.1.706.3110 - Transferência Especial da União
F.STN.: 1.706 - Transferência Especial da União (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETÁRIO DA PROTEÇÃO E BEM ESTAR ANIMAL02 27 01

1686 04.122.0001.2109.0000 - Promoção da Proteção e Bem-Estar de Animais Domésticos
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

150.000,00

002-100 - Transferências Especiais

F.R.: 0.1.706.3110 - Transferência Especial da União
F.STN.: 1.706 - Transferência Especial da União (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
Fones (69)3416-4021/4025 site: www.ji-parana.ro.gov.br — email: gabinete.jipa@gmail.com

ID: 1026777 e CR C: 188270B1

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 

FONTE DE RECURSO VINCULADA: 002.100 – Transferências Especiais 
FONTE DE RECURSO DA STN: 1.706.3110 

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 7/2024 
ANEXO ÚNICO AO DECRETO: N.º 4298, DE 09 DE JULHO DE 2024 

 
 

Receita Descrição Previsto Arrecadado Excesso 

 

2419.51.0.1.01.0   TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO – EC 105/2019                                  0,00 12.738.432,41 12.738.432,41 

                                                                                                                                                            0,00 12.738.432,41  12.738.432,41 

 
 
 
 
 
 
                             (assinado eletronicamente)                                             (assinado eletronicamente) 

   Eliane Santos Silva 
Secretária Municipal de Fazenda 

Isaú Fonseca           
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25 
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ID: 1026777 e CR C: 188270B1

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1687 04.122.0001.2109.0000 - Promoção da Proteção e Bem-Estar de Animais Domésticos
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

350.000,00

002-100 - Transferências Especiais

F.R.: 0.1.706.3110 - Transferência Especial da União
F.STN.: 1.706 - Transferência Especial da União (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 09 dias do mês de julho de 2024.

                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 4299, DE 09 DE JULHO DE 2024

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO PRIMÁRIA02 07 03

489 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

200.000,00

010-100 - Atenção Primária - Principal

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

498 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

300.000,00

010-100 - Atenção Primária - Principal

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

506 10.301.0004.2101.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Primária em Saúde
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

200.000,00

010-100 - Atenção Primária - Principal

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04
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Decreto
Tipo do Documento

n. 4298 de 09 julho de 2024
Identificaçã o/Número

09/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

GIS E LANIA DOS  S ANTOS  S ILVAUsuário:

09/07/2024 17:11:09Criaçã o: 09/07/2024 17:14:42F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 09/07/2024 17:14:02

S E CR E TAR IA MUNICIPAL DE  FAZE NDA J i-Paraná R O 09/07/2024 17:14:09

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 09/07/2024 17:14:16

AS S UNTOS

DE CR E TO 09/07/2024 17:12:42

CIE NTE S

LUCAS  BE NICIO DE  OLIVE IR A BR ITO 10/07/2024 11:54:38

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

E LIANE  S ANTOS  S ILVA 09/07/2024 17:21:19S E CR E TAR IO (A) MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

IS AU R AIMUNDO DA FONS E CA 10/07/2024 11:05:14Prefeito do Município de J i-Paraná

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1026777 e o CR C 188270B1.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1689 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

800.000,00

010-106 -  Emendas Parlamentar - Custeio

F.R.: 0.1.600.3110 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes
do Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

545 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2.000.000,00

010-108 - MAC - Procedimentos

F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

1546 10.302.0004.2100.0000 - Manutenção dos Serviços da Atenção Especializada (MAC)
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2.000.000,00

010-135 - Emendas  Estaduais

F.R.: 0.1.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 1.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Corrente)

Palácio Urupá,  aos 09 dias do mês de julho de 2024.

                        (assinado eletronicamente)
                               Eliane Santos Silva
                    Secretária Municipal de Fazenda

                            (assinado eletronicamente)
                                         Isaú Fonseca
                                             Prefeito 
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Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 

FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.106 – Emendas Parlamentar - Custeio 
FONTE DE RECURSO DA STN: 1.600.3110 

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 7/2024 
ANEXO II AO DECRETO: N.º 4299, DE 09 DE JULHO DE 2024 

 

Receita Descrição Previsto Arrecadado Excesso 

 

1713.50.2.1.03.0   EMENDAS PARLAMENTAR INDIVIDUAL – ATENÇÃO ESPECIALIZADA         0,00 800.000,00  800.000,00 

                                                                                                                                                             0,00 800.000,00    800.000,00 

 
 
 
 
 
 
 
                               (assinado eletronicamente)                                            (assinado eletronicamente) 

   Eliane Santos Silva 
Secretária Municipal de Fazenda 

Isaú Fonseca           
Prefeito 
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Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 

FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.100 – Atenção Primária - Principal 
FONTE DE RECURSO DA STN: 1.600 

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 12/2024 
ANEXO I AO DECRETO: N.º 4299, DE 09 DE JULHO DE 2024 

 
 

Receita Descrição Previsto Arrecadado Excesso 

 

1713.50.1.1.01.0   BLOCO DE MANUTENÇÃO – ATENÇÃO PRIMÁRIA                               9.600.000,00 6.383.823,90 3.216.176,10 

                                                                                                                                                  9.600.000,00 6.383.823,90   3.216.176,10 
 
 
 
 
 
 
                             (assinado eletronicamente)                                             (assinado eletronicamente) 

   Eliane Santos Silva 
Secretária Municipal de Fazenda 

Isaú Fonseca           
Prefeito 
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Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 

FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.108 – MAC - Procedimentos 
FONTE DE RECURSO DA STN: 1.600 

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 12/2024 
ANEXO III AO DECRETO: N. 4299, DE 09 DE JULHO DE 2024 

 

Receita Descrição Previsto Arrecadado Excesso 

 

1321.01.0.1.01.0   REND. APLIC. FINANC. – CUSTEIO - MAC                                               2.883.823,39           2.883.823,39                0,00   

1713.50.2.1.01.0   BLOCO DE MANUTENÇÃO – ATENÇÃO ESPECIALIZADA                   27.720.000,00          49.753.893,80  22.033.893,80 

                                                                                                                                                30.603.823,39         52.637.717,19  22.033.893,80 

 
 
 
 
 
 
 
                   (assinado eletronicamente)                                            (assinado eletronicamente) 

                     Eliane Santos Silva                                                    Isaú Fonseca           

           Secretária Municipal de Fazenda                                              Prefeito 
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Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 
GABINETE DO PREFEITO 

 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 

FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.135 – Emendas Estaduais 
FONTE DE RECURSO DA STN: 1.621 

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 12/2024 
ANEXO IV AO DECRETO: N. 4299, DE 09 DE JULHO DE 2024 

 

Receita Descrição Previsto Arrecadado Excesso 

 

1321.01.0.1.01.0   REND. APLIC. FINANC. – EMENDAS ESTADUAIS                                            0,00                   101.802,90      101.802,90 

1723.50.0.1.05.0   EMEMNDAS ESTADUAIS – CUSTEIO                                                                  0,00         3.978.794,00   3.978.794,00 

2421.50.0.1.01.0   EMEMNDAS ESTADUAIS – ESTRUTURAÇÃO                                                    0,00         2.450.000,00   2.450.000,00 

                                                                                                                                                            0,00 6.530.596,90 6.530.596,90 

 
 
 
 
 
 
 
                                (assinado eletronicamente)                                             (assinado eletronicamente) 

      Eliane Santos Silva 
Secretária Municipal de Fazenda 

               Isaú Fonseca                         
Prefeito  
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 DECRETO N. 4214, DE 05 DE JULHO DE 2024
 

Nomeia membros para compor o Comitê Gestor de
Aprovação e Avaliação do Plano de Contratação Anual, e
dá outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ  no uso das atribuições legais que lhe confere o

art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO o Decreto nº 3959, de 20 de junho de 2024, que Dispõe sobre estrutura
organizacional para subsidiar o planejamento das contratações no âmbito dos órgãos e entidades da
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo;

CONSIDERANDO que a ação de planejamento subsidia os gestores nas tomadas de decisões, bem
como fortalece as atividades de controles interno e controle social;

CONSIDERANDO a necessidade de formalização e aprovação da peça final do planejamento das
contratações do Município, bem como do monitoramento do PCA (Plano de Contratações Anual) do
Município, base para o planejamento orçamentário e o calendário de licitações.

CONSIDERANDO a necessidade de subsidiar o prefeito na tomada de decisão quanto a prioridades
da administração, e por fim

CONSIDERANDO solicitação formulada pelo Secretário Municipal de Planejamento, por
intermédio do Memorando 66 de 05/07/2024 (ID 1015399),

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam nomeados os membros para compor o Comitê Gestor de Avaliação do Plano de
Contratações Anual (PCA) do Município de Ji-Paraná, que será composto pelos seguintes servidores:

I -  Secretário Municipal de Planejamento - Presidente:
a) Pedro Cabeça Sobrinho

II -  Superintendente de Compras e Licitações:
a) Fernando Fernandes

III - Secretária Municipal de Fazenda:
a) Eliane Santos Silva.

IV - Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária:
a) Amauri Benedito.
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n. 4299 de 09 julho de 2024
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Data

0-0/0Processo:
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Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.
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V - Representante da Secretaria Municipal de Planejamento:
a) Marcelo Aparecido de Oliveira.

VI - Representante do Gabinete do Prefeito:
a) Sirlei Machado de Almeida Oliveira

VII - Representante da Secretaria Municipal de Fazenda:
a) Francilane Magalhães Santos;
b) Janete Alves Barbosa.

VIII - Representante da Secretaria Municipal de Educação:
a) Thiago Ferreira dos Santos;
b) Dennis dos Santos Gomes.

IX - Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família:
a) Caius Dionízio Braga Tavares.

X - Representante da Secretaria Municipal de Saúde:
a) Daniela Pestana Venturini;
b) Sandy Mara Pereira da Silva.

XI - Representante da Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal:
a) Daise da Silva Lopes.

XII - Representante da Secretaria Municipal de Obras:
a) Sergio Adriano Camargo;
b) Swilann Mendes Pereira Correa;
c) Luciana Ferreira da Silva Fernandes.

XIII - Representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
a) Vanderson da Maia.

XIV - Representante da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos:
a) José Rocha Santiago;
b) Jucélia Vieira de Souza.

XV - Representante da Secretaria Municipal de Administração:
a) Lucas Muniz do Santos.

XVI - Representante da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer:
a) Ladner Fernandes de Abreu.
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XVII - Representante da Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação:
a) Sheyla Patrícia de Oliveira Martins Rabelo.

XVIII - Representante da Superintendência de Compras e Licitação:
a) Jully Anne Teixeira de Oliveira.

XIX - Representante da Secretaria Municipal de Industria Comércio e Turismo:
a) Antônio Souza dos Santos.

XX - Representante da Controladoria Geral:
a) Gustavo Angelo Roldão.

XXI - Representante da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Ji-Paraná:
a) Edilaine Vicente Lima Gomes;
b) Raniel de Lima Silva.

XXII - Representante da Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte:
a) Ronildo de Souza Pereira.

XXIII - Representante da Procuradoria Geral:
a) Alandes da Silva Soares;
b) Eduarda Lima de Almeida.

XXIV - Representante do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná:
a) Marisa Aparecida de Queiroz Duarte Ferreira;
b) Julya Vitória Ferreira.

XXV - Representante da Fundação Cultural:
a) Jaqueline Barbosa da Conceição.

Art. 2º - O comitê será responsável pela formalização e aprovação do planejamento das
contratações do Município, que resultará no Plano de Contratação Anual PCA, base para o planejamento
orçamentário e o calendário de licitações.

§ 1º Compete ao comitê a que se refere o caput deste artigo subsidiar o Prefeito na formalização do
PCA (Planejamento das Contratações Anual) do Poder Executivo, observar os preceitos fixados na Lei
Federal nº 14.133/2021, regulamentos, orçamentos, estoques, e ainda executar as seguintes atribuições:

I - avaliar e verificar os procedimentos formais de nomeação dos comitês gestores de elaboração do
PCA, bem como os atos de transparência (processo administrativo eletrônico, publicação de atas, dos DFDs
e PCA no portal da transparência);

II - avaliar, requerer ajustes quando necessário, de forma tempestiva, ao Comitê gestor do PCA da
unidade em questão, quanto às justificativas, itens, valores, prazos, e demais classificações do Documento de
Formalização de Demanda - DFD;
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atividades desempenhadas pelos membros do comitê.
XII - Deliberar com o Prefeito quanto às demandas que, extrapolarem ou não estejam previstas no

orçamento prévio, visando subsidiar construir os orçamentos do exercício vindouro.
XIII - finalizar, no sistema e-proc, o PCA do exercício, de modo a vedar quaisquer alterações não

autorizadas.
XIV - Publicar o PCA do Município no portal da transparência e no PNCP (Portal Naci- onal de

Compras Públicas).
XV - outras atribuições pertinentes autorizadas pelo Prefeito.

§ 3º Quando da aprovação do PCA do Município será priorizado as demandas do planejamento das
contratações que atendam à saúde, educação e atendimentos às famílias e pessoas em vulnerabilidade social.

§ 4º Na deliberação sobre os ajustes a que se refere o (inciso III do § 1º deste artigo) deve-se manter
alinhamento com o presidente do comitê gestor de elaboração do PCA e da alta administração respectiva, e
os ajustes que se fizerem necessários serão realizados por deliberação da maioria de seus membros, em
votação em reunião promovida pelo seu presidente, com registro em ata assinada eletronicamente pelos
membros.

§ 5º Caso a deliberação do Prefeito seja destoante da maioria do comitê, quanto aos ajustes a que se
refere o (inciso III do § 1º deste artigo), será lavrado em ata de reunião do comitê e mantido a deliberação do
Prefeito.

Art. 3º Na fase de planejamento o PCA seguirá o seguinte fluxo de procedimentos:
I - No âmbito do comitê gestor de aprovação e avaliação do PCA do Município :
a) recebidos eletronicamente, cada PCA dos órgãos/entidades, deve ser coligido em processo

administrativo eletrônico aberto pelo presidente do comitê;
b) cada membro do comitê deve atuar em conformidade com a distribuição de tarefas pelo

presidente;
c) os membros do comitê deliberam em reunião, convocada pelo seu presidente, sobre as

atribuições do comitê;
d) se o resultado da deliberação: 1) for manter o DFD como planejado pelo órgão/entidade,

permanece como está; 2) se for por ajustá-lo, será observado o fluxo de revisão;
e) o comitê pode deliberar por criar ou ajustar diretamente os DFDs, nesse caso deve observar os

preceitos estabelecidos neste Decreto;
f) caso sejam mantidos os DFDs será formalizado em documento próprio (relatório do

sistema) o PCA do Município, assinado pelo presidente do comitê gestor de elaboração do PCA e o Prefeito,
coligido no processo administrativo eletrônico aberto pelo presidente do comitê e publicado no portal da
transparência, bem como encaminhado para ciência eletrônica do Secretário da Semplan, presidente do órgão
Supecol, do Controlador Geral do Município e do Auditor do Controle Interno Municipal.

Art. 4º Na fase de revisão o PCA seguirá o seguinte fluxo de procedimentos:
I - No âmbito do comitê gestor de aprovação e avaliação do PCA do Município :

Decreto 4214 de 05/07/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1015801 e CRC: 57FBF90B). Pág: 4/6

III - avaliar, ajustar o DFD diretamente se for o caso, visando ajustar distorções por inadequação
orçamentária ou outros motivos justificados, comunicar à alta administração e manter alinhamento com o
Prefeito quando o fizer, e aprovar.

IV - avaliar os cadastros de produtos e serviços e promover ajustes necessários, inativar registros
para que não haja duplicidade, bem como de descrição para que não haja dupla interpretação;

V - avaliar a lista de produtos e serviços do PCA do órgão, promover ajustes e alinhamento de itens
e quantidades, de modo a manter unicidade cadastral de produtos e serviços entre os órgãos e entidades, bem
como modicidade de valores a serem contratados;

VI - promover reuniões com os envolvidos no planejamento dos órgãos/entidades (comitê gestor de
elaboração do PCA e a alta administração), visando alinhar o planejamento das contratações com o
orçamento e as prioridades da administração;

VII - Colaborar com as atividades do Controle Interno;
VIII - Alinhar com os membros do comitê gestor de elaboração do PCA visando promover

contratação padronizada de itens, organização cronológica de aquisições, unificação e concentração de
demandas comuns de mesma natureza, sempre que possível, em respeito ao princípio da economicidade para
redução de custos em aquisições de grande escala.

IX - Elaborar relatório conclusivo do PCA do Município, motivar adequadamente as prioridades de
contratação pelo Município, em especial quanto ao planejamento do orçamento, assinar eletronicamente
pelo presidente do comitê gestor de aprovação e avaliação do PCA do Município e o Prefeito, dar ciência
ao presidente da Supecol e à CGM, bem como divulgá-lo no portal da transparência.- outras atribuições
autorizadas pelo Prefeito.

§ 2º Compete ao presidente do comitê a que se refere o caput deste artigo as seguintes atribuições:
I - Superintender os trabalhos do comitê, promover e participar de reuniões entre os membros do

comitê e do comitê gestor de elaboração do PCA, da Supecol e da CGM, observar os prazos fixados, e
exercer a comunicação das deliberações pelo comitê;

II - Responsabilizar-se pelo bom atendimento das atividades desempenhadas pelos membros do
comitê, requerer substituição quando for o caso;

III - formalizar processo administrativo eletrônico e coligir documentos de deliberações do
comitê, comunicações e formalização do PCA;

IV - Distribuir as atividades do comitê entre os membros e exigir elevado grau de eficiência quanto
a eficácia do objetivo traçado;

V - Exercer o voto de minerva quando houver empates em deliberações no âmbito do comitê;
VI - alinhar com o Prefeito quanto às deliberações pelo comitê e a formalização do PCA do

Município;
VII - ser proativo e observar os prazos fixados em Decreto para conclusão do PCA;
VIII - comunicar e promover reuniões tempestivas com a CGM, Supecol, membros do comitê, alta

administração e membros do comitê gestor de elaboração do PCA;
IX - assinar o relatório conclusivo do PCA do Município em conjunto com o Prefeito, dar

encaminhamentos à CGM, Supecol, e publicá-lo no portal da transparência.
X - garantir que haja adequada transparência dos documentos que formalizam o PCA do Município;
XI - Formalizar em processo administrativo eletrônico, atas assinadas eletronicamente pelos

membros do comitê, bem como elaborar e certificar à Supecol e CGM, relatório circunstanciado das

Decreto 4214 de 05/07/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1015801 e CRC: 57FBF90B). Pág: 6/6

a) recebidos eletronicamente, cada PCA revisado dos órgãos/entidades, deve ser coligido em
processo administrativo eletrônico aberto pelo presidente do comitê;

b) cada membro do comitê deve atuar em conformidade com a distribuição de tarefas pelo
presidente;

c) os membros do comitê deliberam em reunião, convocada pelo seu presidente, sobre as atribuições
do comitê em relação às alterações ocorridas nos DFDs;

d) se o resultado da deliberação: 1) for manter o DFD como planejado pelo órgão/entidade,
permanece como está; 2) se for por ajustá-lo, será observado novamente o fluxo de revisão; 3) no caso do
item anterior (item 2) em que não seja feito o ajuste requerido no prazo fixado pelo Presidente do comitê, e o
Prefeito deliberar por manter o DFD, será informado em ata de reunião do comitê, mantendo-o.

e) após os ajustes nos DFDs será formalizado em documento próprio (relatório do sistema) o PCA do
Município, assinado pelo presidente do comitê gestor de elaboração do PCA e o Prefeito, coligido no
processo administrativo eletrônico aberto pelo presidente do comitê e publicado no portal da transparência,
bem como encaminhado para ciência eletrônica do Secretário da Semplan, presidente do órgão Supecol, do
Controlador Geral do Município e do Auditor do Controle Interno Municipal.

Art. 5 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Urupá, 05 de julho de 2024.

[assinado eletronicamente]
ISAÚ FONSECA

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, Prefeito do
Município de Ji-Paraná, em 08/07/2024 às 11:35, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1015801 e o código verificador 57FBF90B.

Docto ID: 1015801 v1
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AVISO DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90009/2024/PMJP-RO 

O Município de Ji-Paraná, por meio da Superintendência de Compras e 
Licitações – SUPECOL, através do Decreto Municipal n° 3660/2024, 
Pregoeira e equipe de Apoio, Processo Administrativo 1-13977/2022- 
SEMOSP, torna público que realizará licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo menor preço global, sob a 
forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço global, 
modo de disputa ABERTA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/21, 
cujo o objeto Contratação de empresa especializada em construção 
civil para execução de Pavimentação em Vias Públicas, no 
Município de Ji-Paraná/RO, com fornecimento de mão-de-obra, 
equipamentos, materiais e tudo mais que se fizer necessário para 
execução dos serviços, a fim de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. Valor total 
estimado: R$ 533.449,59 (quinhentos e trinta e três mil 
quatrocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e nove centavos). 
Data de Abertura: 29/07/2024 Horário: 09h30. (Horário de Brasília-
DF), no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/ local este, onde poderá ser lida 
e retirada cópia completa do Edital. 

  Ji-Paraná/RO, 10 de julho de 2024. 
Eliane Teresinha Bassani 

Pregoeira 
Decreto nº 3660/2024 

 
AVISO DE ANULAÇÃO

AVISO DE ANULAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 008/SUPECOL/PMJP/2024 

O Município de Ji-Paraná, por intermédio da Superintendência de 
Compras e Licitações, Decreto nº 3660/2024, no uso de suas atribuições 
legais, torna público aos interessados que o Processo n° 1-197/2024, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada em obra civil 
para manutenção e reparo na cobertura da UTI do Hospital 
Municipal Dr. Claudionor Couto Roriz, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná, 
CONTRATAÇÃO DIRETA  com fundamento no art. 75, inciso I, da 
lei 14.133/21 e suas alterações posteriores, foi ANULADA, pelo 
motivo: a empresa deixou de atender a exigência na correção da 
planilha orçamentária. As demais informações encontram-se no 
endereço eletrônico: site http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/. 
 

Ji-Paraná/RO, 10 de julho de 2024. 
 

Eliane Teresinha Bassani 
Agente de Contratação 

Decreto 3660/2024 
 
 EXTRATO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/PG/CMJP/2024 
Processo nº.250/CMJP/2024 
Modalidade: Dispensa de Licitação, nos termos do art.75, inciso II, 
da Lei 14.133/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE JI- PARANÁ 

Contratado: W. BIANQUI ENGENHARIA, inscrito no CNPJ sob o nº 
19.274.955/0001-65 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no Orçamento da Câmara 
Municipal de Ji-  Paraná, para exercício de 2024, qualificação abaixo:  

1. CAMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ  
01 PODER LEGISLATIVO  
01 01 CAMARA MUNICIPAL  
010101 CAMARA DOS VEREADORES  
01 Legislativo  
01 03.1 Ação Legislativa  
01 031 0001 Administrando Competência e Responsabilidade  
01 031 0001 2001 0000 Manutenção dos Serviços Administrativos 
Gerais  
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
 
Prazo: 04/07/2024 à 03/07/2025 
 
Valor total: R$ 16.980,00 (dezesseis mil e novecentos e oitenta 
reais). 
 
                                             Ji-Paraná/RO, 10 de julho de 2024 

Robson Magno Clodoaldo Casula 
Assessor Jurídico- CMJP 
Portaria nº 197/2024 
OAB/RO 1404 
 
                                            

EXTRATO DE CONTRATO Nº 05/PG/CMJP/2024 
Processo nº.250/CMJP/2024 
Modalidade: Dispensa de Licitação, nos termos do art.75, inciso II, 
da Lei 14.133/2021 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE JI- PARANÁ 

Contratado: W. BIANQUI ENGENHARIA, inscrito no CNPJ sob o nº 
19.274.955/0001-65 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no Orçamento da Câmara 
Municipal de Ji-  Paraná, para exercício de 2024, qualificação abaixo:  

1. CAMARA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ  
01 PODER LEGISLATIVO  
01 01 CAMARA MUNICIPAL  
010101 CAMARA DOS VEREADORES  
01 Legislativo  
01 03.1 Ação Legislativa  
01 031 0001 Administrando Competência e Responsabilidade  
01 031 0001 2001 0000 Manutenção dos Serviços Administrativos 
Gerais  
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
 
Prazo: 04/07/2024 à 03/07/2025 
 
Valor total: R$ 16.980,00 (dezesseis mil e novecentos e oitenta 
reais). 
 
                                             Ji-Paraná/RO, 10 de julho de 2024 

Robson Magno Clodoaldo Casula 
Assessor Jurídico- CMJP 
Portaria nº 197/2024 
OAB/RO 1404 
 
                                            EDITAL DE CONVOCAÇÃO

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

EDITAL 002/SEMAD/SEMED/2024 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO SEMAD/GGRH N.º 002/2024 

 
O Secretário Municipal de Administração de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a 

solicitação da Secretaria Municipal de Educação ID 1003051 e considerando que os candidatos convocados 

através do Edital de Convocação SEMAD/GGRH/ Nº 001/2024, não compareceram e atendendo aos 

Princípios da Impessoalidade, da Legalidade e da Publicidade da Administração Pública, e no uso de 

suas atribuições legais,          nos termos da 

exposição de motivos constantes no Processo Administrativo n.1660/2024 e nos termos dos Arts. 

217/229 da Lei Municipal n. 1405/2005 e suas alterações,

       que 

objetiva a contratação de profissionais por tempo determinado, objetivando atender a necessidade 

temporária de excepcional interesse público da Secretaria Municipal de Educação-SEMED. 

 

1. O (s) candidato (s) classificado(s) no Processo Seletivo, conforme Edital n.º 002/2024, deverão ordenar os 

documentos exigidos, de acordo com a relação a seguir e apresentá-los à GGRH/SEMAD, situada a Avenida 02 

de Abril, nº.1701, Bairro  Urupá, CEP: 78.961-904- Telefone: (69) 3416-4000/3411-4239, para fins de 

conferência no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da convocação, ou seja no 

prazo de 10/07 a 15/07/2024, nos dias úteis de Segunda a Sexta-feira no horário das 07h30min às 13h30min. 

 

a) Após conferência dos documentos e Assinatura do Contrato, será encaminhado à Secretaria Municipal 
de Educação para compor a escala de trabalho, prazo máximo de 24 HORAS, após assinatura do contrato, 
sob pena de cancelamento do cantrato.   

 
2.  RELAÇÃO  DE CANDIDATOS CONVOCADOS: 

PROFESSOR NÍVEL II – 30 HORAS – EDUCAÇÃO INFANTIL - PNE 
 

CLASSIF. N° INSC. NOME CARGO PONTUAÇÃO 

1. 
442 

CRISTIANE NASCIMENTO 
RODRIGUES SILVESTRE (PNE) 

Professor Nível II 30 horas 
Educação Infantil 

21 

 
PROFESSOR NÍVEL II – 30 HORAS EDUCAÇÃO INFANTIL – ÁREA URBANA 

 
CLASSIF. N° INSC. NOME CARGO PONTUAÇÃO 

09. 
1107 

MARIA DINEUSA ALVES DE L. 
GONDIM 

Professor Nível II 30 horas 
Educação Infantil 57 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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10. 
945 

LILIAN JAQUELINE ALMEIDA 
GOMES 

Professor Nível II 30 horas 
Educação Infantil 54 

11. 
46 HELOISA LOPES DOS SANTOS 

Professor Nível II 30 horas 
Educação Infantil 54 

 

PROFESSOR NÍVEL II – 40 HORAS - ÁREA URBANA- ENSINO FUNDAMENTAL 
 

CLASSIF. N° INSC. NOME CARGO PONTUAÇÃO 

7. 
155 PATRÍCIA BEZERRA MIRANDA 

Professor nível II – 40 Horas 
Ensino Fundamental 61 

8. 
538 

OBADIAS VIEIRA DE SOUZA 
MASTRANGELO 

Professor nível II – 40 Horas 
Ensino Fundamental 61 

9. 
1322 IVANILDA FRANCISCO DE PAULA 

Professor nível II – 40 Horas 
Ensino Fundamental 59 

10. 
1304 RINALDO MUNIZ DE OLIVEIRA 

Professor nível II – 40 Horas 
Ensino Fundamental 58 

 
PROFESSOR NÍVEL II – 40 HORAS – ENSINO MFUNDAMENTAL - ÁREA RURAL  
E.M.E.I.E.F. ULISSES MATOSINHO 

 
CLASSIF. N° INSC. NOME CARGO PONTUAÇÃO 

2. 
1307 

RAQUEL SOARES BALDOINO GUISSO 
- E.M.E.I.E.F. Ulisses Matosinho 

Professor nível II – 40 Horas 
Ensino Fundamental 33 

 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA P – II – 40 HORAS – ÁREA URBANA 
 

CLASSIF. N° INSC. NOME CARGO PONTUAÇÃO 

3. 
1328 JOÃO BATISTA MACHADO 

Prof. Educação Física  
P – II – 40 Horas 68 

 
 

Ji-Paraná, 09 de julho de 2024. 
 
 

Jonatas de França Paiva 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 2810/GAB/PM/JP/2024 
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  Via do GABINETE 

Estado de Rondônia 
Município de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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1.  DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ASSINATURA DE CONTRATO   
1 (uma) 
original 

Fotografia 3x4 (recente) - 

 
1 (uma)  
cópia + 
original 

 
Cédula de Identidade 

Autenticada em Cartório 
ou original +  cópia 
simples 

 
1 (uma) 
cópia + 
original 

CPF/MF (não sendo aceita a numeração 
disponibilizada em outros documentos de 
identificação). Em caso de 2ª via, o mesmo 
pode ser expedido através da internet. 

Site:    www.receita.fazen 
da.gov.br 

 
1 (uma) 
cópia 

 
Título de Eleitor. 

Autenticada em Cartório 
ou original +  cópia 
simples 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante que está quite com a Justiça 
Eleitoral. 

Emitida através do 
site www.tre.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

 
Carteira de Trabalho e Previdência Social – 
CTPS. 

Cópia das paginas 
da fotografia e da 
Identificação 

 
Original 
e 2 
(duas) 
cópias, 
de cada. 

Comprovante de Escolaridade/Habilitação e 
histórico deve estar de acordo com Anexo I - 
Requisito/Escolaridade do Edital n – –
acordo com o previsto. 

 
Autenticadas em Cartório 
ou original +  cópia 
simples 

 
01(uma) 
cópia 

 
Carteira de Registro Profissional (Conselho ou 
Classe) 
E Cartão do Programa de Integração Social – 
PIS ou Programa de Assistência ao Servidor 
Público – PASEP. 
(Se o candidato não for cadastrado deverá 
Declarar não ser cadastrado) 

Autenticada em Cartório 
ou apresentação do 
original +  cópia simples 

1 (uma) 
cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento ou 
declaração de União Estável; 
Cópia do CPF do conjuge (se casado ou união 
Estável) 

Autenticada em Cartório 
ou apresentação do 
original +  cópia simples 

1 (uma) 
cópia 

     Certidão de Nascimento dos Dependentes Legais 
     Cópia do CPF dos dependentes legais 

Menores de 18 
Anos de Idade 

1 (uma) 
cópia 

Cartão de Vacina dos Dependentes menores de 
04 anos e Declaração de frequência Escolar dos 
maiores de 05 anos. 
 Cópia do CPF dos dependentes menores de 05 
anos 

 
- 

 
 

1 (uma) 
original 

Declaração do candidato informando se ocupa 
ou não cargo público. 
Obs.: Caso ocupe, deverá apresentar também 
Declaração  expedida pelo órgão empregador 
contendo as seguintes especificações: o cargo, 
escolaridade exigida para o exercício do cargo, 
carga horária semanal, vínculo jurídico do 
cargo, jornada semanal,  escala de plantão e 
a localidade que exerce suas funções. 

 
 

Original em papel 
timbrado da Instituição 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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01 (uma) 
Original 
ou cópia 

Jornal da Convocação; Deverá constar data da 
publicação e Edital completo 

OBS: No ato da assinatura do contrato, o candidato deverá estar de posse dos documentos originais. 
  ANEXO I - REQUISITO/ESCOLARIDADE 

CARGO Requisito/Escolaridade 

Professor Nível II – Educação Infantil – 30 horas 
▪ Ensino Superior  em Licenciatura em Pedagogia 

 

Professor Nível II - 40 horas – Ensino Fundamental 
▪ Ensino Superior  em Licenciatura em Pedagogia 

 

Professor Nível II – Educação Física - 40 horas 
▪ Ensino Superior em Licenciatura em Educação 
Física 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 
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1 (uma) 
original 

Declaração de existência ou não de demissão 
por justa causa ou a bem do Serviço Público 
(De emissão do próprio candidato). 

Original com firma 
reconhecida. 

 
1 (uma) 
original 

Declaração informando sobre a existência ou 
não de Investigações Criminais, Ações Cíveis, 
Penais ou Processo Administrativo em que 
figure como indiciado ou parte (De emissão do 

próprio candidato). 

 
Original com firma 
reconhecida 

1 (uma) 
cópia 

Declaração de Imposto de Renda ou Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
atualizada. 

 
- 

1 (uma) 
cópia 

Certificado de Reservista ou Certificado de 
Dispensa de Incorporação (Destinada ao sexo 

masculino) 

- 

 
1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Residência (água, luz ou 
telefone) do último mês. Caso não esteja em 
nome do candidato apresentar Declaração do 
proprietário do imóvel.  

 No caso de declaração 
original com firma    
reconhecida 

1 (uma) 
cópia 

Comprovante de Conta Corrente da Caixa 
Econômica Federal (Pessoa Física), caso 
possua. 

- 

1 uma) 
original 

Certidão Negativa de Débitos da Fazenda 
Pública do Município de Ji-Paraná-RO. 

Emitida através do site 
www.ji-parana.ro.gov.br 

1 (uma) 
original 

Certidão Negativa expedida pelo Tribunal de 
Contas do Estado de Rondônia. 

Emitida através do 
site:     www.tce.ro.gov.br 

1 (uma) 
cópia 

Certidão Negativa da Justiça Federal, da 
Comarca onde 
residiu nos últimos 5 (cinco) anos. 

Emitida através do 
site: 
www.justicafederal.jus.br 

 
 
1 (uma) 
original 

 
Certidão Negativa expedida pelo Cartório de 
Distribuição Cível e Criminal do Fórum da 
Comarca, de residência do candidato no Estado 
de Rondônia ou da Unidade da Federação em 
que tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos. 

Podendo ser emitida 
através de site específico, 
do órgão da comarca 
onde residiu nos últimos 
5 (cinco) anos. 
site-     www.tj.ro.gov.br 
e validar ou solicitar no 
FORUM 

 
1 (uma) 
original 

Caso o nome do (a) candidato (a) tenha sofrido 
alterações, o (a) mesmo (a) deverá declarar a 
mudança ocorrida, devendo ser comprovada 
através de documento oficial. 

 
Declaração original com 
firma reconhecida. 

 - ASO - Atestado de Saúde Ocupacional, 
expedido por Médico do Trabalho, sendo sua 
aquisição de inteira responsabilidade do 
candidato.  

 
- 

 - Atestado de aptidão física e  mental, expedido 
por médico da Medicina do Trabalho, sendo sua 
aquisição de inteira responsabilidade do  
candidato. 

- 

  Via do GABINETE 
Estado de Rondônia 

Município de Ji-Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
Gerência Geral de Recursos Humanos 

 
 
 
 

 

 




PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 - CNPJ 04.092.672/0001-25 
Fone: (69) 3411-4239 site: www.ji-parana.ro.gov.br          email: ggrh@ji-parana.ro.gov.br 

FICHA DE CADASTRO 

                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANA 
                 SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO 

                 Gerencia Geral de Recursos Humanos 

 
FICHA DE CADASTRO 

NOME: SEXO CPF 

         
ENDEREÇO: Nº. 

  
BAIRRO: C E P CIDADE: 

   
FUNÇÃO: CARGA HORÁRIA TELEFONE 

              HORAS  
LOTAÇÃO:  
       
VINCULO EMPREGATICIO:  
(   )-Municipal (    )-Estadual (    )-Federal (    )-S/Vinculo (    )-Comissionado 
ESTADO CIVIL:     

(    )-Casado (a) (    )-Solteiro (a) (    ) - Divorciado (a) (    ) - Outros    
COR: PREENCHIMENTO 
OBRIGATÓRIO LEI FEDERAL 
(   ) BRANCO       

 
(   ) PARDO         

 
(     ) NEGRO    

(   ) AMARELA     
 (   ) INDIGENA 
 

IDENTIDADE ÓRGÃO EXP. DATA 
EMISSÃO 

DATA NASC. 

NATURAL DE:   ESTADO: 
  
 PAI: MÃE: 

TITULO ELEITOR DATA EMISSÃO ZONA SEÇÃO UF 
     
CART. TRABALHO SÉRIE UF DATA EMISSÃO 
    
PASEP: RESERVISTA SERIE: CATEGORIA 
    
ESCOLARIDADE ANO CONCLUSÃO CURSO   

        NOME DO CONJUGUE (se casado ou união estável:       
        CPF: (obrigatório)                                                   DATA DE NASCIMENTO:                                      
        LOCAL DE NASCIMENTO: 
        DEPENDENTE PARA IMPOSTO DE RENDA:   (  ) SIM    (  ) NÃO 

D E P E N D E N T E S: PREENCHIMENTO DOS DADOS DOS DEPENDENTES OBRIGATÓRIOS 
NOME IR: Sim/Não CPF Grau Parentesco Data Nasc. Local Nasc. 

      
      
      
      
      

 
ASSINATURA DO SERVIDOR:                                                                                       DATA: -------/--------/2024
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PORTARIAS

Portaria 3 de 10/07/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1027650 e CRC: A082F245). Pág: 1/2

PORTARIA N.50/AMT/2024

Designa Gestor e Fiscal do Contrato n. 160/PGM/PMJP/2023,
que celebram entre si a Autarquia Municipal de Trânsito e
Transporte de Ji-Paraná e a Empresa Transvida Transporte
Rodoviário Urbano LTDA.

PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO
DE JI-PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas em Lei,

RESOLVE:

Art. 1º Designar Gestor e Fiscal do Contrato n. 160/PGM/PMJP/2023, do Processo n. 1-7226/2024, que
celebram entre si a Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte de Ji-Paraná e a Empresa Transvida
Transporte Rodoviário Urbano LTDA, sendo estes:

a)  Ariane Ramos da Silva dos Reis  Gestor;
b) Claudio Batista Vale Fiscal.

Art. 2º As atribuições do Gestor e Fiscal do Contrato correspondem as estabelecidas na Instrução Normativa
n. 002/CGM/PM/JP, de 10 de agosto de 2022.

Art. 3º O objeto do referido contrato é a contratação de empresa para fornecimento de vale transporte para
atender as necessidades da Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte de Ji-Paraná/RO, em conformidade
com as Leis Municipais nº 3709, de 27 de maio de 2024 e 3509 de 13 abril de 2022, e Decreto n. 2099 de 16
de maio de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a data do Contrato.

Ji-Paraná/RO, 10 de julho de 2024.

Benedito Rogeldo Bezerra de Meneses
Presidente da AMT

DEC. 2884/GAB/PMJP/2024
Assinado Eletronicamente

____________________________________________________________

AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂSITO E TRANSPORTE DE JI-PARANÁ AMT

Av. Ji-Paraná,615 Bairro Urupá CEP 76.900-261 Ji- Paraná/RO Tel.3423-6441 ou 3424-5495

ID: 1028915 e CR C: 84FCFA93

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1028915ID:

917BF2269B61D6FCAB48C9C1E 3C21B4D

84FCFA93

MD5:

CR C:

AE 065C6C243F2E 8D2E 376B6248F298A4359281C38FC963E E F9804BD7A1B3B84FS HA256:

Portaria
Tipo do Documento

n.50/AMT/2024
Identificaçã o/Número

10/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Publicaçã o de Portaria n.50/PGM/2024
S úmula/Objeto:

S HIR LE Y  BAR R OS  DE  S ALE SUsuário:

10/07/2024 11:37:22Criaçã o: 10/07/2024 11:39:33F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

AUTAR QUIA MUNICIPAL DE  TR ANS ITO E  TR ANS POR TE S  DE  J I-PAR ANA 10/07/2024 11:37:22

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 10/07/2024 11:37:22

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Oficio 40 10/07/2024 1028080

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1028915 e o CR C 84FCFA93.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Portaria 3 de 10/07/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1027650 e CRC: A082F245). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente por BENEDITO ROGELDO BEZERRA DE MENEZES,
Presidente da AMT, em 10/07/2024 às 11:22, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do
Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1027650 e o código verificador A082F245.

Docto ID: 1027650 v1

ID: 1028915 e CR C: 84FCFA93
Portaria 175 de 09/07/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1025842 e CRC: 9889EFDE). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 175/SEMAD-GAB/2024               
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 5-2658/2024.    

  
 JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições concedidas através do Decreto N. 2810/GABPREF/2024; 
 

Considerando a solicitação feita pela Presidência da Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Memorando nº 142/CPSA/COGER/PMJP/2024 e
autorização da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando nº 685/GABPREF/2024.

Considerando que o Presidente da CPSA necessita da prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, para conclusão da Sindicância Administrativa constante nos autos nº 5-2658/2024.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 05 de julho de 2024, o prazo para

conclusão da Sindicância Administrativa para apurar os fatos conforme os autos 5-2658/2024, em
razão da busca da verdade material, para correta fruição dos trabalhos da Comissão Permanente
de Sindicância Administrativa.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 05 de julho de 2024.

 
 

  Ji-Paraná, aos 09 dias do mês de julho de 2024.
 
 

 
(assinado eletronicamente)

JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA
Secretário Municipal de Administração

Decreto n. 2810/GABPREF/2024

ID: 1027566 e CR C: BF60F9C8
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Portaria 175 de 09/07/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1025842 e CRC: 9889EFDE). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 09/07/2024 às 13:12, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1025842 e o código verificador 9889EFDE.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 DEISIANE MOREIRA BARRETO ANZILIERO ***.405.492-** 09/07/2024 13:00
2 ZILDA DE JESUS RIBEIRO ***.049.422-** 09/07/2024 13:18

Referência: Processo nº 5-2658/2024. Docto ID: 1025842 v1

ID: 1027566 e CR C: BF60F9C8

Portaria 176 de 09/07/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1025865 e CRC: 84A1A100). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 176/SEMAD-GAB/2024               
Prorroga prazo para conclusão de Sindicância
Administrativa para apurar os fatos, conforme constante
nos autos: 5-3396/2024.    

  
 JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas

atribuições concedidas através do Decreto N. 2810/GABPREF/2024; 
 

Considerando a solicitação feita pela Presidência da Comissão Permanente de
Sindicância Administrativa, através do Memorando nº 143/CPSA/COGER/PMJP/2024 e
autorização da prorrogação pelo Sr. Prefeito através do Memorando nº 686/GABPREF/2024.

Considerando que o Presidente da CPSA necessita da prorrogação de prazo por 30
(trinta) dias, para conclusão da Sindicância Administrativa constante nos autos nº 5-3396/2024.

 
RESOLVE:

 
Art. 1º- Prorrogar por 30 (trinta) dias, a partir de 05 de julho de 2024, o prazo para

conclusão da Sindicância Administrativa para apurar os fatos conforme os autos 5-3396/2024, em
razão da busca da verdade material, para correta fruição dos trabalhos da Comissão Permanente
de Sindicância Administrativa.

 
Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor a partir da data de 05 de julho de 2024.

 
 

  Ji-Paraná, aos 09 dias do mês de julho de 2024.
 
 

 
(assinado eletronicamente)

JÔNATAS DE FRANÇA PAIVA
Secretário Municipal de Administração

Decreto n. 2810/GABPREF/2024

ID: 1027568 e CR C: 629F059E

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1027566ID:

B30D21C502DFDE 6C745804B98B264C0F

BF60F9C8

MD5:

CR C:

4B75788F240F6B961A54E 1CF7199583BE F878BFB5B0A61BB16766921CB0F68FFS HA256:

Anexo
Tipo do Documento

Portaria-175
Identificaçã o/Número

10/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

S olicitaçã o de publicaçã o de portarias de prorrogaçã o de s indicância no DOM.
S úmula/Objeto:

CY NTIA PE R GE NTINO LACE R DA DA S ILVAUsuário:

10/07/2024 09:06:26Criaçã o: 10/07/2024 09:06:41F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

COGE R  - COR R E G. GE R AL DO MUNICÍPIO J i-Paraná R O 10/07/2024 09:06:26

COOR DE NADOR IA DE  COMUNICAÇ ÃO S OCIAL J i-Paraná R O 10/07/2024 09:06:26

AS S UNTOS

E NCAMINHAME NTO/S OLICITAÇ ÃO 10/07/2024 09:06:26

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 212 10/07/2024 1027537

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1027566 e o CR C BF60F9C8.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Portaria 176 de 09/07/2024, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 1025865 e CRC: 84A1A100). Pág: 2/2

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por JONATAS DE FRANÇA PAIVA, SECRETARIO(A)
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em 09/07/2024 às 13:12, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro
no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
1025865 e o código verificador 84A1A100.

Cientes
Seq. Nome CPF Data/Hora

1 DEISIANE MOREIRA BARRETO ANZILIERO ***.405.492-** 09/07/2024 13:10
2 ZILDA DE JESUS RIBEIRO ***.049.422-** 09/07/2024 13:19

Referência: Processo nº 5-3396/2024. Docto ID: 1025865 v1

ID: 1027568 e CR C: 629F059E

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1027568ID:

0CAFA9CAE 3DBF874B3DE 433688FCB07F

629F059E

MD5:

CR C:

8D14CE 1E A697D2D0AABF9918F04FFF307223A3E 0D8AC73AF8E FDF2C4F09C1AB0S HA256:

Anexo
Tipo do Documento

Portaroa-176
Identificaçã o/Número

10/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

S olicitaçã o de publicaçã o de portarias de prorrogaçã o de s indicância no DOM.
S úmula/Objeto:

CY NTIA PE R GE NTINO LACE R DA DA S ILVAUsuário:

10/07/2024 09:06:48Criaçã o: 10/07/2024 09:06:59F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

COGE R  - COR R E G. GE R AL DO MUNICÍPIO J i-Paraná R O 10/07/2024 09:06:48

COOR DE NADOR IA DE  COMUNICAÇ ÃO S OCIAL J i-Paraná R O 10/07/2024 09:06:48

AS S UNTOS

E NCAMINHAME NTO/S OLICITAÇ ÃO 10/07/2024 09:06:48

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 212 10/07/2024 1027537

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1027568 e o CR C 629F059E .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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TERMOS DE ANUÊNCIA
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ID: 1029120 e CR C: 12002087

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1029119ID:

16D6E D7C43DE 4E A3855F2CA44E F39FD1

FDA76DF1

MD5:

CR C:

E 765400B27F2B004FE 8593E 2FB0E 2154182E 1917592C4061C9242BC68515CC6DS HA256:

Termo de Anuê ncia
Tipo do Documento

TE R MO ANUÊNCIA - S UPE R  QUIMICA -
ATA N 016-24 - S E

Identificaçã o/Número
10/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Ata 016-24 - S E MUS A
S úmula/Objeto:

WE LE N S CR OFANI DOS  S ANTOSUsuário:

10/07/2024 11:54:46Criaçã o: 10/07/2024 11:54:46F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 32 10/07/2024 1029029

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1029119 e o CR C FDA76DF1.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1029120ID:

475D001F474675C7E 64D1C6DF9FBF6B5

12002087

MD5:

CR C:

705753E 6332F245DF3F4452A31C71BCC939C133019CE F7F23DAF1B22A8E 93B61S HA256:

Termo de Anuê ncia
Tipo do Documento

TE R MO ANUÊNCIA - Y  M GOR AYE B -
ATA N 016-24 - S E MU

Identificaçã o/Número
10/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Ata 016-24 - S E MUS A
S úmula/Objeto:

WE LE N S CR OFANI DOS  S ANTOSUsuário:

10/07/2024 11:54:47Criaçã o: 10/07/2024 11:54:47F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 32 10/07/2024 1029029

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1029120 e o CR C 12002087.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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ID: 1029109 e CR C: 7963E 1CB

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1029108ID:

A07140210E 8F431782BAC78E B0CBAE 22

6444FC27

MD5:

CR C:

3BAA46E 84E 2E 4BAE C18D99075F8160837F48DF3E 88A90E 9934DAE 42C30C11B45S HA256:

Termo de Anuê ncia
Tipo do Documento

TE R MO ANUÊNCIA - AGOS  B2G - ATA N
016-24 - S E MUS A

Identificaçã o/Número
10/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Ata 016-24 - S E MUS A
S úmula/Objeto:

WE LE N S CR OFANI DOS  S ANTOSUsuário:

10/07/2024 11:54:43Criaçã o: 10/07/2024 11:54:43F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 32 10/07/2024 1029029

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1029108 e o CR C 6444FC27.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1029109ID:

F383B41086B7B71372F79AE 35F508FA0

7963E 1CB

MD5:

CR C:

D36448C8C09016FB78D8C883273112371F9B16A5ADC2976F2982E F61A18696D2S HA256:

Termo de Anuê ncia
Tipo do Documento

TE R MO ANUÊNCIA - BONI
DIS TR IBUIDOR A - ATA N 016-24

Identificaçã o/Número
10/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Ata 016-24 - S E MUS A
S úmula/Objeto:

WE LE N S CR OFANI DOS  S ANTOSUsuário:

10/07/2024 11:54:43Criaçã o: 10/07/2024 11:54:44F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 32 10/07/2024 1029029

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1029109 e o CR C 7963E 1CB.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.



Ji-Paraná (RO), 10 de julho de 2024 - 13Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4297

 






 

 

 
Rua dos Brilhantes, 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – CEP: 76900-150 

Telefone Prefeitura (69) 3416-4000 – Celular SUPECOL (69) 9.9975.2759 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 








    –     
 ––
––
        

          



           


–



            












ID: 1029110 e CR C: 17213D4F

 






 

 

 
Rua dos Brilhantes, 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – CEP: 76900-150 

Telefone Prefeitura (69) 3416-4000 – Celular SUPECOL (69) 9.9975.2759 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 









–––

           







–



            












ID: 1029111 e CR C: 337D74A8

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1029110ID:

F20A5CE F84A45D87CA15AE FF16BCFB11

17213D4F

MD5:

CR C:

836264B2C4A6A336AB54024FF620E 7699C435405AF1B1C20BE 1A4227150D330DS HA256:

Termo de Anuê ncia
Tipo do Documento

TE R MO ANUÊNCIA - CR IS TIANE
APAR E CIDA - ATA N 016-2

Identificaçã o/Número
10/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Ata 016-24 - S E MUS A
S úmula/Objeto:

WE LE N S CR OFANI DOS  S ANTOSUsuário:

10/07/2024 11:54:44Criaçã o: 10/07/2024 11:54:44F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 32 10/07/2024 1029029

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1029110 e o CR C 17213D4F.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1029111ID:

BA7E F68A4E CE F0FF4F06F61F4B0C40B3

337D74A8

MD5:

CR C:

B4DFFC0178AACDD539588452AC25F05DE 32FFA91E 630A4D35548C03A0E F06A8AS HA256:

Termo de Anuê ncia
Tipo do Documento

TE R MO ANUÊNCIA - E COLIM - ATA N
016-24 - S E MUS A

Identificaçã o/Número
10/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Ata 016-24 - S E MUS A
S úmula/Objeto:

WE LE N S CR OFANI DOS  S ANTOSUsuário:

10/07/2024 11:54:44Criaçã o: 10/07/2024 11:54:44F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 32 10/07/2024 1029029

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1029111 e o CR C 337D74A8.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 429714 - Ji-Paraná (RO), 10 de julho de 2024
 







 

 

 
Rua dos Brilhantes, 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – CEP: 76900-150 

Telefone Prefeitura (69) 3416-4000 – Celular SUPECOL (69) 9.9975.2759 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 








–
–
––
         
            
     

         
         


             

–


            













ID: 1029112 e CR C: E 2E BCC4D

 






 

 

 
Rua dos Brilhantes, 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – CEP: 76900-150 

Telefone Prefeitura (69) 3416-4000 – Celular SUPECOL (69) 9.9975.2759 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 








           
––
–  –        
         

          



           


–



            












ID: 1029113 e CR C: F5A5AAB7

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1029112ID:

CA609E 01BC0D3B0E 9F7E E F35E 872CCF7

E 2E BCC4D

MD5:

CR C:

E 20F291C2DC971BB0B340C27249264749BF02F05F690093713BBD83AB20341B9S HA256:

Termo de Anuê ncia
Tipo do Documento

TE R MO ANUÊNCIA - J C  COME R CIO -
ATA N 016-24 - S E MU

Identificaçã o/Número
10/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Ata 016-24 - S E MUS A
S úmula/Objeto:

WE LE N S CR OFANI DOS  S ANTOSUsuário:

10/07/2024 11:54:44Criaçã o: 10/07/2024 11:54:45F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 32 10/07/2024 1029029

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1029112 e o CR C E 2E BCC4D.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1029113ID:

D3951CD6822021036E B41848CB340A68

F5A5AAB7

MD5:

CR C:

1651399DCE D9E 7B98A9496CBBA9E E 0E E 2C98E 8A297D120225D27E 1DA62075B81S HA256:

Termo de Anuê ncia
Tipo do Documento

TE R MO ANUÊNCIA - LICITA MAIS
HOFFMAN - ATA N 016-2

Identificaçã o/Número
10/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Ata 016-24 - S E MUS A
S úmula/Objeto:

WE LE N S CR OFANI DOS  S ANTOSUsuário:

10/07/2024 11:54:45Criaçã o: 10/07/2024 11:54:45F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 32 10/07/2024 1029029

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1029113 e o CR C F5A5AAB7.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.



Ji-Paraná (RO), 10 de julho de 2024 - 15Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4297

 






 

 

 
Rua dos Brilhantes, 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – CEP: 76900-150 

Telefone Prefeitura (69) 3416-4000 – Celular SUPECOL (69) 9.9975.2759 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 








          
–––
–
         


         
         


             

–


            













ID: 1029114 e CR C: 77018A84

 






 

 

 
Rua dos Brilhantes, 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – CEP: 76900-150 

Telefone Prefeitura (69) 3416-4000 – Celular SUPECOL (69) 9.9975.2759 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 








–
––
  –  –        
        

          

         


        
              
         
    –      

  
   
            












ID: 1029115 e CR C: 63504606

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1029114ID:

C6DE DF2BF5E 3DCB10B67A7436BCADF12

77018A84

MD5:

CR C:

9105578984479918F988BFE 00A821741D4FB36DB2DAA77715D181D535329A87BS HA256:

Termo de Anuê ncia
Tipo do Documento

TE R MO ANUÊNCIA - MONTE IR O
COME R CIO - ATA N 016-24

Identificaçã o/Número
10/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Ata 016-24 - S E MUS A
S úmula/Objeto:

WE LE N S CR OFANI DOS  S ANTOSUsuário:

10/07/2024 11:54:45Criaçã o: 10/07/2024 11:54:45F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 32 10/07/2024 1029029

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1029114 e o CR C 77018A84.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1029115ID:

F25333E E 55D5D00197583759052A4326

63504606

MD5:

CR C:

2CC169CFB66AF444D2E FE 80E 9839C1A1753BD7948F9000F3F934AB9E C7551B43S HA256:

Termo de Anuê ncia
Tipo do Documento

TE R MO ANUÊNCIA - MS  DIS TR IBUIDOR A
- ATA N 016-24 -

Identificaçã o/Número
10/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Ata 016-24 - S E MUS A
S úmula/Objeto:

WE LE N S CR OFANI DOS  S ANTOSUsuário:

10/07/2024 11:54:45Criaçã o: 10/07/2024 11:54:45F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 32 10/07/2024 1029029

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1029115 e o CR C 63504606.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.



7 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 429716 - Ji-Paraná (RO), 10 de julho de 2024
 







 

 

 
Rua dos Brilhantes, 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – CEP: 76900-150 

Telefone Prefeitura (69) 3416-4000 – Celular SUPECOL (69) 9.9975.2759 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 








     –     
      –    
–  – –     

             





   
          
–



            












ID: 1029116 e CR C: F09ABBE 5

 






 

 

 
Rua dos Brilhantes, 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – CEP: 76900-150 

Telefone Prefeitura (69) 3416-4000 – Celular SUPECOL (69) 9.9975.2759 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 








           
––
        
          







–



            












ID: 1029117 e CR C: 61FE A0DE

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1029116ID:

CCF7AB7931D2249E 095F5DDFAB76FF37

F09ABBE 5

MD5:

CR C:

82A234B188228C973A50D27054F446847DF1AFA610DFE FC5E 95F42F3542143D5S HA256:

Termo de Anuê ncia
Tipo do Documento

TE R MO ANUÊNCIA - PIZANI
E QUIPAME NTOS  - ATA N 016-2

Identificaçã o/Número
10/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Ata 016-24 - S E MUS A
S úmula/Objeto:

WE LE N S CR OFANI DOS  S ANTOSUsuário:

10/07/2024 11:54:45Criaçã o: 10/07/2024 11:54:46F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 32 10/07/2024 1029029

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1029116 e o CR C F09ABBE 5.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1029117ID:

02E D62F380025A87C58CAAAFBA083C3F

61FE A0DE

MD5:

CR C:

E 617BFB09FDA0E 69A753835454428CF3AF9F90D2DB3CB5011DF7C989CC8BFE 82S HA256:

Termo de Anuê ncia
Tipo do Documento

TE R MO ANUÊNCIA - S . ALME IDA - ATA N
016-24 - S E MUS

Identificaçã o/Número
10/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Ata 016-24 - S E MUS A
S úmula/Objeto:

WE LE N S CR OFANI DOS  S ANTOSUsuário:

10/07/2024 11:54:46Criaçã o: 10/07/2024 11:54:46F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 32 10/07/2024 1029029

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1029117 e o CR C 61FE A0DE .

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.



Ji-Paraná (RO), 10 de julho de 2024 - 17Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 4297

 






 

 

 
Rua dos Brilhantes, 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – CEP: 76900-150 

Telefone Prefeitura (69) 3416-4000 – Celular SUPECOL (69) 9.9975.2759 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 








 –    
–
 –  –   –      
        
 







–



            












ID: 1029118 e CR C: 25754393

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1029118ID:

2F6F66C479AE 7E 2212D59E 4BAB3D9361

25754393

MD5:

CR C:

C9A86B78E B779F5B5CA14BF1D8810973A729A293B98669F7F1F59ADE A0B2CA5AS HA256:

Termo de Anuê ncia
Tipo do Documento

TE R MO ANUÊNCIA - S ANTO E XPE DITO -
ATA N 016-24 - S

Identificaçã o/Número
10/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Ata 016-24 - S E MUS A
S úmula/Objeto:

WE LE N S CR OFANI DOS  S ANTOSUsuário:

10/07/2024 11:54:46Criaçã o: 10/07/2024 11:54:46F inalizaçã o:

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando 32 10/07/2024 1029029

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
1029118 e o CR C 25754393.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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ID: 1029044 e CR C: A5CC03B3
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ID: 1029044 e CR C: A5CC03B3
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ID: 1029044 e CR C: A5CC03B3
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ID: 1029044 e CR C: A5CC03B3
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ID: 1029044 e CR C: A5CC03B3
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ID: 1029044 e CR C: A5CC03B3
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de uso. Não deve “emprestar”  
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ID: 1029044 e CR C: A5CC03B3
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ID: 1029044 e CR C: A5CC03B3
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, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art.
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ID: 1029044 e CR C: A5CC03B3
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ID: 1029044 e CR C: A5CC03B3

04.092.672/0001-25
Av. 2 de Abril
www.ji-parana.ro.gov.br

Município de J i-Paraná

FICHA CADAS TR AL DO DOCUME NTO E LE TR Ô NICO

1029044ID:

7E 3C0B3F7E 261209051460883BD7CB73

A5CC03B3

MD5:

CR C:

2BA4D8A858DD61C336C034622461A00408BD72CCB4BC47E C8E C2278975DA11E 8S HA256:

Ata de R egistro de Preços
Tipo do Documento

016-24 - S E MUS A
Identificaçã o/Número

10/07/2024
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

S olicitaçã o de Publicaçã o
S úmula/Objeto:
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